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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 12 de Julho de 2025.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

SETOR REQUISITANTE: Jornalismo TELEFONE: 28-35265657

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Camila dos Reis Penha Moccelin Dussoni 

E-MAIL:  comunicacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

1. Descrição do objeto:

Contratação de serviço de gravação e edição de spot publicitário para rádio, a ser produzido em 
comemoração  à  Festa  de  Cachoeiro.  O  material  será  utilizado  durante  a  Sessão  Solene 
promovida pela Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, evento realizado anualmente 
no dia 24 de junho, que ocorrerá em 2025 no auditório do Sesc

Tipo de Contratação: 

( X ) Prestação de Serviço não continuado;

(   ) Obras e serviço de Engenharia;

(    ) Prestação de Serviço continuado; 

(    ) Material de consumo;

(    ) Material permanente / equipamento.
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2. Quantidade e especificações do serviço a ser contratado.

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

01

Gravação e edição de spot publicitário para rádio

• Gravação profissional de spot publicitário de 30 segundos.
• Edição de áudio para otimização da qualidade sonora e 

adequação ao formato radiofônico.
• Inserção de trilha sonora e efeitos necessários para maior 

impacto da mensagem.
• Formato final entregue em MP3 e WAV, pronto para 

veiculação.

Serviço  1

3. Justificativa da necessidade da contratação

A Festa de Cachoeiro, celebração do Dia de Cachoeiro, é uma tradição municipal que envolve 

comunidade, autoridades e representantes locais, com participação ativa da Câmara Municipal, 

que promove Sessão Solene especial para a data.

A produção de um spot publicitário contribui para a divulgação do evento em rádios locais,  

garantindo  amplo  alcance  e  engajamento  da  população.  Além  disso,  a  Câmara  reforça  seu 

compromisso com a comunicação acessível e eficaz, levando informações claras sobre a data.

Diante  disso,  solicita-se  a  aprovação  do  pedido  para  contratação  do  serviço,  garantindo  a 

produção do material dentro do prazo necessário para veiculação.

5. Previsão de data, locais, e horários para prestação dos serviços 

O  serviço  será  solicitado  por  meio  de  Autorização  de  Fornecimento  (A.F.),  assinada  pelo 

responsável designado da Câmara Municipal, e o fornecedor vencedor deverá realizar o serviço 

no seguinte local e data:

• Prazo  de  entrega: Será  definido  conforme  propostas  de  veiculação  enviadas  pelas 

rádios.
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6. Responsáveis pela oficialização da demanda 

_______________________________________________
Jornalismo

Camila dos Reis Penha Moccelin Dussoni
Assistente Legislativo/ Assessora de Imprensa

Conforme a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

6. Responsável pela autorização da demanda

_____________________________________________
Presidência

Fátima Perim Turini Pertele
Chefe de gabinete da Presidência
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